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 ▪ Sintaxe: A maneira como as palavras estão organizadas 
em frases e parágrafos também influencia o processo de 
compreensão. Sentenças complexas, inversões sintáticas 
ou o uso de conectores como conjunções e preposições 
requerem atenção redobrada para garantir que o leitor 
compreenda as relações entre as ideias.
 ▪ Coesão e coerência: são dois pilares essenciais da 

compreensão. Um texto coeso é aquele cujas ideias estão 
bem conectadas, e a coerência se refere à lógica interna 
do texto, onde as ideias se articulam de maneira fluida e 
compreensível.

Ao realizar a leitura de um texto verbal, a compreensão exige 
a decodificação de todas essas estruturas. É a partir dessa leitura 
atenta e detalhada que o leitor poderá garantir que absorveu o 
conteúdo proposto pelo autor de forma plena.

 ▸ A Compreensão em Textos Não-Verbais
Além dos textos verbais, a compreensão se estende aos 

textosnão-verbais  , que utilizam símbolos, imagens, gráficos ou 
outras representações visuais para transmitir uma mensagem. 
Exemplos de textos não-verbais incluem obras de arte, fotografias, 
infográficos e até gestos em uma linguagem de sinais. 

A compreensão desses textos exige uma leitura visual 
aguçada, na qual o observador decodifica os elementos 
presentes, como:

 ▪ Cores: As cores desempenham um papel comunicativo 
importante em muitos contextos, evocando emoções ou 
sugerindo informações adicionais. Por exemplo, em um grá-
fico, cores diferentes podem representar categorias distintas 
de dados.
 ▪ Formas e símbolos: Cada forma ou símbolo em um texto 

visual pode carregar um significado próprio, como sinais de 
trânsito ou logotipos de marcas. A correta interpretação des-
ses elementos depende do conhecimento prévio do leitor 
sobre seu uso.
 ▪ Gestos e expressões: Em um contexto de comunicação 

corporal, como na linguagem de sinais ou em uma apresen-
tação oral acompanhada de gestos, a compreensão se dá ao 
identificar e entender as nuances de cada movimento.

 ▸ Fatores que Influenciam a Compreensão
A compreensão, seja de textos verbais ou não-verbais, pode 

ser afetada por diversos fatores, entre eles:
 ▪ Conhecimento prévio: Quanto mais familiarizado o leitor 

estiver com o tema abordado, maior será sua capacidade de 
compreender o texto. Por exemplo, um leitor que já conhece 
o contexto histórico de um fato poderá compreender melhor 
uma notícia sobre ele.

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS; 
GÊNEROS E TIPOS DE TEXTO. ARTICULAÇÃO 

TEXTUAL: OPERADORES SEQUENCIAIS, EXPRESSÕES 
REFERENCIAIS

A compreensão e a interpretação de textos são habilidades 
essenciais para que a comunicação alcance seu objetivo de forma 
eficaz. Em diversos contextos, como na leitura de livros, artigos, 
propagandas ou imagens, é necessário que o leitor seja capaz de 
entender o conteúdo proposto e, além disso, atribuir significados 
mais amplos ao que foi lido ou visto. 

Para isso, é importante distinguir os conceitos de 
compreensão e interpretação, bem como reconhecer que um 
texto pode ser  verbal (composto por palavras) ou não-verbal 
(constituído por imagens, símbolos ou outros elementos visuais).

Compreender um texto implica decodificar sua mensagem 
explícita, ou seja, captar o que está diretamente apresentado. Já 
a interpretação vai além da compreensão, exigindo que o leitor 
utilize seu repertório pessoal e conhecimentos prévios para gerar 
um sentido mais profundo do texto. Dessa forma, dominar esses 
dois processos é essencial não apenas para a leitura cotidiana, 
mas também para o desempenho em provas e concursos, onde a 
análise de textos e imagens é frequentemente exigida.

Essa distinção entre compreensão e interpretação é crucial, 
pois permite ao leitor ir além do que está explícito, alcançando 
uma leitura mais crítica e reflexiva.

Conceito de Compreensão
A compreensão de um texto é o ponto de partida para 

qualquer análise textual. Ela representa o processo de 
decodificação da mensagem explícita  , ou seja, a habilidade de 
extrair informações diretamente do conteúdo apresentado pelo 
autor, sem a necessidade de agregar inferências ou significados 
subjetivos. Quando compreendemos um texto, estamos 
simplesmente absorvendo o que está dito de maneira clara, 
reconhecendo os elementos essenciais da comunicação, como o 
tema , os fatos e os argumentos centrais.

 ▸ A Compreensão em Textos Verbais
Nos textos verbais , que utilizam a linguagem escrita ou 

falada como principal meio de comunicação, a compreensão 
passa pela habilidade de ler com atenção e reconhecer as 
estruturas linguísticas. Isso inclui:

 ▪ Vocabulário : O entendimento das palavras usadas no 
texto é fundamental. Palavras desconhecidas podem com-
prometer a compreensão, tornando necessário o uso de 
dicionários ou ferramentas de pesquisa para esclarecer o 
significado.

LÍNGUA PORTUGUESA
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 ▪ Diálogos e conversas: Que utilizam a oralidade para intera-
ções mais diretas e dinâmicas.
 ▪ Panfletos e propagandas: Usam a linguagem verbal de 

forma concisa e direta para transmitir uma mensagem 
específica.

A compreensão de um texto verbal envolve a decodificação 
de palavras e a análise de como elas se conectam para construir 
significado. É essencial que o leitor identifique o tema, os 
argumentos centrais e as intenções do autor, além de perceber 
possíveis figuras de linguagem ou ambiguidades.

Textos Não-Verbais
Os textos não-verbais utilizam elementos visuais para se 

comunicar, como imagens, símbolos, gestos, cores e formas. 
Embora não usem palavras diretamente, esses textos transmitem 
mensagens completas e são amplamente utilizados em contextos 
visuais, como artes visuais, placas de sinalização, fotografias, 
entre outros.

 ▸ Características dos Textos Não-Verbais:
 ▪ Imagens e símbolos: Carregam significados culturais e 

contextuais que devem ser reconhecidos pelo observador.
 ▪ Cores e formas: Podem ser usadas para evocar emoções 

ou destacar informações específicas. Por exemplo, a cor 
vermelha em muitos contextos pode representar perigo ou 
atenção.
 ▪ Gestos e expressões: Na comunicação corporal, como na 

linguagem de sinais ou na expressão facial, o corpo desem-
penha o papel de transmitir a mensagem.

Exemplos de textos não-verbais incluem:
 ▪ Obras de arte: Como pinturas ou esculturas, que comu-

nicam ideias, emoções ou narrativas através de elementos 
visuais.
 ▪ Sinais de trânsito: Que utilizam formas e cores para orien-

tar os motoristas, dispensando a necessidade de palavras.
 ▪ Infográficos: Combinações de gráficos e imagens que 

transmitem informações complexas de forma visualmente 
acessível.

A interpretação de textos não-verbais exige uma análise 
diferente da dos textos verbais. É necessário entender os códigos 
visuais que compõem a mensagem, como as cores, a composição 
das imagens e os elementos simbólicos utilizados. Além disso, 
o contexto cultural é crucial, pois muitos símbolos ou gestos 
podem ter significados diferentes dependendo da região ou da 
sociedade em que são usados.

Relação entre Textos Verbais e Não-Verbais
Embora sejam diferentes em sua forma, textos verbais e 

não-verbais frequentemente se complementam. Um exemplo 
comum são as propagandas publicitárias  , que utilizam tanto 
textos escritos quanto imagens para reforçar a mensagem. 
Nos livros ilustrados  , as imagens acompanham o texto verbal, 
ajudando a criar um sentido mais completo da história ou da 
informação.

 ▪ Contexto: O ambiente ou a situação em que o texto é 
apresentado também influencia a compreensão. Um texto 
jornalístico, por exemplo, traz uma mensagem diferente 
dependendo de seu contexto histórico ou social.
 ▪ Objetivos da leitura: O propósito com o qual o leitor 

aborda o texto impacta a profundidade da compreensão. Se 
a leitura for para estudo, o leitor provavelmente será mais 
minucioso do que em uma leitura por lazer.

 ▸ Compreensão como Base para a Interpretação
A compreensão é o primeiro passo no processo de leitura e 

análise de qualquer texto. Sem uma compreensão clara e objetiva, 
não é possível seguir para uma etapa mais profunda, que envolve 
a interpretação e a formulação de inferências. Somente após a 
decodificação do que está explicitamente presente no texto, o 
leitor poderá avançar para uma análise mais subjetiva e crítica, 
onde ele começará a trazer suas próprias ideias e reflexões sobre 
o que foi lido.

Em síntese, a compreensão textual é um processo que 
envolve a decodificação de elementos verbais e não-verbais, 
permitindo ao leitor captar a mensagem essencial do conteúdo. 
Ela exige atenção, familiaridade com as estruturas linguísticas ou 
visuais e, muitas vezes, o uso de recursos complementares, como 
dicionários. Ao dominar a compreensão, o leitor cria uma base 
sólida para interpretar textos de maneira mais profunda e crítica.

 ▸ Textos Verbais e Não-Verbais
Na comunicação, os textos podem ser classificados em duas 

categorias principais:verbais e não-verbais  . Cada tipo de texto 
utiliza diferentes recursos e linguagens para transmitir suas 
mensagens, sendo fundamental que o leitor ou observador saiba 
identificar e interpretar corretamente as especificidades de cada 
um.

 ▸ Textos Verbais
Os textos verbais são aqueles constituídos pela linguagem 

escrita ou falada, onde as palavras são o principal meio de 
comunicação. Eles estão presentes em inúmeros formatos, como 
livros, artigos, notícias, discursos, entre outros. A linguagem 
verbal se apoia em uma estrutura gramatical, com regras que 
organizam as palavras e frases para transmitir a mensagem de 
forma coesa e compreensível.

 ▸ Características dos Textos Verbais:
 ▪ Estrutura Sintática: As frases seguem uma ordem gramati-

cal que facilita a decodificação da mensagem.
 ▪ Uso de Palavras: As palavras são escolhidas com base em 

seu significado e função dentro do texto, permitindo ao 
leitor captar as ideias expressas.
 ▪ Coesão e Coerência: A conexão entre frases, parágrafos e 

ideias deve ser clara, para que o leitor compreenda a linha 
de raciocínio do autor.

Exemplos de textos verbais incluem:
 ▪ Livros e artigos: Onde há um desenvolvimento contínuo 

de ideias, apoiado em argumentos e explicações detalhadas.
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A proposição ou sentença a é uma oração declarativa que 
poderá ser classificada somente em verdadeira ou falsa, com 
sentido completo, tem sujeito e predicado.

Por exemplo, e usando informações multidisciplinares, são 
proposições:

I – A água é uma molécula polar;
II – A membrana plasmática é lipoprotéica.

Observe que os exemplos acima seguem as condições 
essenciais que uma proposição deve seguir, i.e., dois axiomas 
fundamentais da lógica, [1] o princípio da não contradição e [2] o 
princípio do terceiro excluído, como já citado.

O princípio da não contradição afirma que uma proposição 
não ser verdadeira e falsa ao mesmo tempo. 

O princípio do terceiro excluído afirma que toda proposição 
ou é verdadeira ou é falsa, jamais uma terceira opção. 

Após essa pequena revisão de conceitos, que representaram 
os tipos de argumentos chamados válidos, vamos especificar 
os conceitos para construir argumento inválidos, falaciosos ou 
sofisma.

 ▸ Proposições simples e compostas
Para se construir as premissas ou hipóteses em um 

argumento válido logicamente, as premissas têm extensão maior 
que a conclusão. A primeira premissa é chamada de maior é a 
mais abrangente, e a menor, a segunda, possui o sujeito da 
conclusão para o silogismo; e das conclusões, temos que:

 ▪ De duas premissas negativas, nada se conclui; 
 ▪ De duas premissas afirmativas não pode haver conclusão 

negativa; 
 ▪ A conclusão segue sempre a premissa mais fraca;
 ▪ De duas premissas particulares, nada se conclui.

As premissas funcionam como proposições e podem ser do 
tipo simples ou composta. As compostas são formadas por duas 
ou mais proposições simples interligadas por um “conectivo”. 

Uma proposição/premissa é toda oração declarativa que 
pode ser classificada em verdadeira ou falsa ou ainda, um 
conjunto de palavras ou símbolos que exprimem um pensamento 
de sentido completo.

Características de uma proposição
 ▪ Tem sujeito e predicado;
 ▪ É declarativa (não é exclamativa nem interrogativa);
 ▪ Tem um, e somente um, dos dois valores lógicos: ou é 

verdadeira ou é falsa.

NOÇÕES BÁSICAS DA LÓGICA MATEMÁTICA: 
PROPOSIÇÕES, CONECTIVOS, EQUIVALÊNCIA E 

IMPLICAÇÃO LÓGICA

Lógica proposicional
Um predicado é uma sentença que contém um número 

limitado de variáveis e se torna uma proposição quando são 
dados valores às variáveis matemáticas e propriedades quaisquer 
a outros tipos.

Um predicado, de modo geral, indica uma relação entre 
objetos de uma afirmação ou contexto.

Considerando o que se conhece da língua portuguesa 
e, intuitivamente, predicados dão qualidade aos sujeitos, 
relacionam os sujeitos e relacionam os sujeitos aos objetos.

Para tal, são usados os conectivos lógicos 
, mais objetos, predicados, variáveis e quantificadores.

Os objetos podem ser concretos, abstratos ou fictícios, 
únicos (atômicos) ou compostos. 

Logo, é um tipo que pode ser desde uma peça sólida, um 
número complexo até uma afirmação criada para justificar um 
raciocínio e que não tenha existência real!

Os argumentos apresentam da lógica dos predicados 
dizem respeito, também, àqueles da lógica proposicional, mas 
adicionando as qualidades ao sujeito.

As palavras que relacionam os objetos são usadas como 
quantificadores, como um objeto está sobre outro, um é maior 
que o outro, a cor de um é diferente da cor do outro; e, com o uso 
dos conectivos, as sentenças ficam mais complexas. 

Por exemplo, podemos escrever que um objeto é maior que 
outro e eles têm cores diferentes.

Somando as variáveis aos objetos com predicados, as 
variáveis definem e estabelecem fatos relativos aos objetos em 
um dado contexto. 

Vamos examinar as características de argumentos e 
sentenças lógicas para adentrarmos no uso de quantificadores.

No livro Discurso do Método de René Descartes, encontramos 
a afirmação: “(1ª parte): “...a diversidade de nossas opiniões não 
provém do fato de serem uns mais racionais que outros, mas 
somente de conduzirmos nossos pensamentos por vias diversas 
e não considerarmos as mesmas coisas. Pois não é suficiente ter 
o espírito bom, o principal é aplicá-lo bem.”

Cabe aqui, uma rápida revisão de conceitos, como o de 
argumento, que é a afirmação de que um grupo de proposições 
gera uma proposição final, que é consequência das primeiras. São 
ideias lógicas que se relacionam com o propósito de esclarecer 
pontos de pensamento, teorias, dúvidas.

Seguindo a ideia do princípio para o fim, a proposição é o 
início e o argumento o fim de uma explanação ou raciocínio, 
portanto essencial para um pensamento lógico.

RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO

Amostra grátis do material. Para adquirir a apostila com desconto, clique aqui.
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Conectivo e
Colocando o conectivo ∧ entre duas proposições p e q, 

obtém-se uma nova proposição p ∧ q, denominada conjunção 
das sentenças.

Exemplos:
 ▪ p: substâncias apolares atravessam diretamente a bicama-

da lipídica.
 ▪ q: o aminoácido fenilalanina é apolar.
 ▪ p ∧ q: substâncias apolares atravessam diretamente a 

bicamada lipídica e o aminoácido fenilalanina é apolar.

Tabela-verdade para a conjunção
Axioma: a conjunção é verdadeira se, e somente se, ambas 

as proposições são verdadeiras; se ao menos uma delas for falsa, 
a conjunção é falsa.

p q p ∧ q

V V V

V F F

F V F

F F F

Conectivo ou
Colocando o conectivo ∨ entre duas proposições p e q, 

obtém-se uma nova proposição p ∨ q, denominada disjunção 
das sentenças.

Exemplos:
 ▪ p: substâncias apolares atravessam diretamente a bicama-

da lipídica.
 ▪ q: substâncias polares usam receptores proteicos para 

atravessar a bicamada lipídica. 
 ▪ p ∨ q: substâncias apolares atravessam diretamente a 

bicamada lipídica ou substâncias polares usam receptores 
proteicos para atravessar a bicamada lipídica. 

Tabela-verdade para a disjunção
Axioma: a disjunção é verdadeira se ao menos das duas 

proposições for verdadeira; se ambas forem falsas, então a 
disjunção é falsa.

p q p  ∨ q

V V V

V F V

F V V

F F F

É regida por princípios ou axiomas:
 ▪ Princípio da não contradição: uma proposição não pode 

ser verdadeira e falsa ao mesmo tempo.
 ▪ Princípio do terceiro excluído: toda proposição ou é verda-

deira ou é falsa, isto é, verifica-se sempre um destes casos e 
nunca um terceiro.
 ▪ Princípio da Identidade: uma proposição é idêntica a si 

mesma. Em termos simples: p≡p

Exemplos:
 ▪ A água é uma substância polar.
 ▪ A membrana plasmática é lipoprotéica.
 ▪ As premissas podem ser unidas via conectivos mostrados 

na tabela abaixo e já mostrado acima

São eles:

Proposição Forma Símbolo

Negação Não ¬

Disjunção não 
exclusiva ou ∨

Conjunção e ^

Condicional Se... então →

Bicondicional Se e somente se ↔

 ▸ Tabelas verdade
As tabelas-verdade são ferramentas utilizadas para analisar 

as possíveis combinações de valores lógicos (verdadeiro ou falso) 
das proposições. Elas permitem compreender o comportamento 
lógico de operadores como negação, conjunção e disjunção, 
facilitando a verificação da validade de proposições compostas. 
Abaixo, apresentamos as tabelas-verdade para cada operador,

Negação
A partir de uma proposição p qualquer, pode-se construir 

outra, a negação de p, cujo símbolo é ¬p.

Exemplos:
 ▪ A água é uma substância não polar.
 ▪ A membrana plasmática é não lipoprotéica.

Tabela-verdade para p e ¬p.

p ¬p

V F

F V

Os símbolos lógicos para construção de proposições 
compostas são:  ∧ (lê-se e) e ∨ (lê-se ou).

Amostra grátis do material. Para adquirir a apostila com desconto, clique aqui.
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CONCEITO DE DIREITO ADMINISTRATIVO

 ▸ Conceito
De início, convém ressaltar que o estudo desse ramo do Direito, denota a distinção entre o Direito Administrativo, bem como 

entre as normas e princípios que nele se inserem.
No entanto, o Direito Administrativo, como sistema jurídico de normas e princípios, somente veio a surgir com a instituição do 

Estado de Direito, no momento em que o Poder criador do direito passou também a respeitá-lo. Tal fenômeno teve sua origem com 
os movimentos constitucionalistas, cujo início se deu no final do século XVIII. Por meio do novo sistema, o Estado passou a ter órgãos 
específicos para o exercício da Administração Pública e, por isso, foi necessário a desenvoltura do quadro normativo disciplinante das 
relações internas da Administração, bem como das relações entre esta e os administrados. Assim sendo, pode considerar-se que foi 
a partir do século XIX que o mundo jurídico abriu os olhos para a existência do Direito Administrativo.

Destaca-se ainda, que o Direito Administrativo foi formado a partir da teoria da separação dos poderes desenvolvida por 
Montesquieu, L’Espirit des Lois, 1748, e acolhida de forma universal pelos Estados de Direito. Até esse momento, o absolutismo 
reinante e a junção de todos os poderes governamentais nas mãos do Soberano não permitiam o desenvolvimento de quaisquer 
teorias que visassem a reconhecer direitos aos súditos, e que se opusessem às ordens do Príncipe. Prevalecia o domínio operante da 
vontade onipotente do Monarca.

Conceituar com precisão o Direito Administrativo é tarefa difícil, uma vez que o mesmo é marcado por divergências doutrinárias, 
o que ocorre pelo fato de cada autor evidenciar os critérios que considera essenciais para a construção da definição mais apropriada 
para o termo jurídico apropriado.

De antemão, ao entrar no fundamento de algumas definições do Direito Administrativo,
Considera-se importante denotar que o Estado desempenha três funções essenciais. São elas: Legislativa, Administrativa e 

Jurisdicional.
Pondera-se que os poderes Legislativo, Executivo e Judiciário são independentes, porém, em tese, harmônicos entre si. Os 

poderes foram criados para desempenhar as funções do Estado. Desta forma, verifica-se o seguinte:

Funções do Estado:
 ▪ Legislativa
 ▪ Administrativa
 ▪ Jurisdicional

Poderes criados para desenvolver as funções do estado:
 ▪ Legislativo
 ▪ Executivo
 ▪ Judiciário

Infere-se que cada poder exerce, de forma fundamental, uma das funções de Estado, é o que denominamos de FUNÇÃO TÍPICA.

PODER LEGISLATIVO PODER EXERCUTIVO PODER JUDICIÁRIO

Função típica Legislar Administrativa Judiciária

Atribuição
Redigir e organizar o 

regramento jurídico do 
Estado

Administração e gestão 
estatal

Julgar e solucionar conflitos por 
intermédio da interpretação e 

aplicação das leis.

DIREITO ADMINISTRATIVO

Amostra grátis do material. Para adquirir a apostila com desconto, clique aqui.
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Além do exercício da função típica, cada poder pode ainda exercer as funções destinadas a outro poder, é o que denominamos 
de exercício de FUNÇÃO ATÍPICA. Vejamos:

PODER LEGISLATIVO PODER EXERCUTIVO PODER JUDICIÁRIO

Função atípica

tem-se como função atípica
desse poder, por ser típica do 

Poder Judiciário: O julgamento 
do Presidente da República por 

crime de responsabilidade.

tem-se por função atípica 
desse poder, por ser típica do 
Poder Legislativo: A edição de 
Medida Provisória pelo Chefe 

do Executivo.

tem-se por função atípica desse 
poder, por ser típica do Poder 
Executivo: Fazer licitação para 

realizar a aquisição de equipamentos 
utilizados em regime interno.

Diante da difícil tarefa de conceituar o Direito Administrativo, uma vez que diversos são os conceitos utilizados pelos autores 
modernos de Direito Administrativo, sendo que, alguns consideram apenas as atividades administrativas em si mesmas, ao passo que 
outros, optam por dar ênfase aos fins desejados pelo Estado, abordaremos alguns dos principais posicionamentos de diferentes e 
importantes autores.

No entendimento de Carvalho Filho (2010), “o Direito Administrativo, com a evolução que o vem impulsionando 
contemporaneamente, há de focar-se em dois tipos fundamentais de relações jurídicas, sendo, uma, de caráter interno, que existe 
entre as pessoas administrativas e entre os órgãos que as compõem e, a outra, de caráter externo, que se forma entre o Estado e a 
coletividade em geral.” (2010, Carvalho Filho, p. 26).

Como regra geral, o Direito Administrativo é conceituado como o ramo do direito público que cuida de princípios e regras que 
disciplinam a função administrativa abrangendo entes, órgãos, agentes e atividades desempenhadas pela Administração Pública na 
consecução do interesse público.

Vale lembrar que, como leciona DIEZ, o Direito Administrativo apresenta, ainda, três características principais: 
1 – constitui um direito novo, já que se trata de disciplina recente com sistematização científica;
2 – espelha um direito mutável, porque ainda se encontra em contínua transformação;
3 – é um direito em formação, não se tendo, até o momento, concluído todo o seu ciclo de abrangência.

Entretanto, o Direito Administrativo também pode ser conceituado sob os aspectos de diferentes óticas, as quais, no deslindar 
desse estudo, iremos abordar as principais e mais importantes para estudo, conhecimento e aplicação.

 ▪ Ótica Objetiva: Segundo os parâmetros da ótica objetiva, o Direito Administrativo é conceituado como o acoplado de normas 
que regulamentam a atividade da Administração Pública de atendimento ao interesse público.
 ▪ Ótica Subjetiva: Sob o ângulo da ótica subjetiva, o Direito Administrativo é conceituado como um conjunto de normas que co-

mandam as relações internas da Administração Pública e as relações externas que são encadeadas entre elas e os administrados.

Nos moldes do conceito objetivo, o Direito Administrativo é tido como o objeto da relação jurídica travada, não levando em conta 
os autores da relação. 

O conceito de Direito Administrativo surge também como elemento próprio em um regime jurídico diferenciado, isso ocorre por 
que em regra, as relações encadeadas pela Administração Pública ilustram evidente falta de equilíbrio entre as partes.

Para o professor da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, Fernando Correia, o Direito Administrativo é o sistema 
de normas jurídicas, diferenciadas das normas do direito privado, que regulam o funcionamento e a organização da Administração 
Pública, bem como a função ou atividade administrativa dos órgãos administrativos.

Correia, o intitula como um corpo de normas de Direito Público, no qual os princípios, conceitos e institutos distanciam-se 
do Direito Privado, posto que, as peculiaridades das normas de Direito Administrativo são manifestadas no reconhecimento à 
Administração Pública de prerrogativas sem equivalente nas relações jurídico-privadas e na imposição, em decorrência do princípio 
da legalidade, de limitações de atuação mais exatas do que as que auferem os negócios particulares.

Entende o renomado professor, que apenas com o aparecimento do Estado de Direito acoplado ao acolhimento do princípio da 
separação dos poderes, é que seria possível se falar em Direito Administrativo.

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello aduz, em seu conceito analítico, que o Direito Administrativo juridicamente falando, ordena 
a atividade do Estado quanto à organização, bem como quanto aos modos e aos meios da sua ação, quanto à forma da sua própria 
ação, ou seja, legislativa e executiva, por intermédio de atos jurídicos normativos ou concretos, na consecução do seu fim de criação 
de utilidade pública, na qual participa de forma direta e imediata, e, ainda como das pessoas de direito que façam as vezes do Estado.

 ▪ Observação importante: Note que os conceitos classificam o Direito Administrativo como Ramo do Direito Público fazendo 
sempre referência ao interesse público, ao inverso do Direito Privado, que cuida do regulamento das relações jurídicas entre 
particulares, o Direito Público, tem por foco regular os interesses da sociedade, trabalhando em prol do interesse público.

Amostra grátis do material. Para adquirir a apostila com desconto, clique aqui.
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TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 
constitui - se em Estado Democrático de Direito e tem como 
fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; (Vide 

Lei nº 13.874, de 2019)
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

 ▸ Objetivos Fundamentais da República
Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados no 

Artigo 3º da CF/88. Vejamos:
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República 

Federativa do Brasil:
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as 

desigualdades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação..

 ▸ Princípios de Direito Constitucional Internacional
Os Princípios de Direito Constitucional Internacional estão 

elencados no Artigo 4º da CF/88. Vejamos:
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege - se nas suas 

relações internacionais pelos seguintes princípios:
I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não - intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da 

humanidade;
X - concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará 

a integração econômica, política, social e cultural dos povos da 
América Latina, visando à formação de uma comunidade latino 
- americana de nações.

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS (ART. 1º A 4º)

Dos Princípios Fundamentais

 ▸ Forma, Sistema e Fundamentos da República

Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo:
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 

na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio de 
integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) 
e vetor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e 
reconhecida normatividade.

Princípio Federativo:
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito 

Federal e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um 
determinado grau de liberdade referente à sua organização, à 
sua administração, à sua normatização e ao seu Governo, porém 
limitada por certos princípios consagrados pela Constituição 
Federal.

Princípio Republicano:
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre 

as pessoas, em que os detentores do poder político exercem 
o comando do Estado em caráter eletivo, representativo, 
temporário e com responsabilidade.

Princípio do Estado Democrático de Direito:
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da 

lei. Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo respeito 
ao princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, funda-
se na noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

Princípio da Soberania Popular:
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal revela 

a adoção da soberania popular como princípio fundamental ao 
prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio 
de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição”.

Princípio da Separação dos Poderes:
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 

cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além 
de sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro 
Poder.

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais 
correspondentes ao tema supracitado:

DIREITO CONSTITUCIONAL

Amostra grátis do material. Para adquirir a apostila com desconto, clique aqui.
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 ▸ Direito de Propriedade
É assegurado o direito de propriedade, contudo, com 

restrições, como por exemplo, de que se atenda à função social da 
propriedade. Também se enquadram como espécies de restrição 
do direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o 
confisco e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se 
asseguram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais 
(propriedade intelectual) e os direitos reativos à herança.

Destes direitos, emanam todos os incisos do Art. 5º, da 
CF/88, conforme veremos abaixo:

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS - DOS 
DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

(ART. 5º)

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E 

COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção 
de qualquer natureza, garantindo - se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 
termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, 
nos termos desta Constituição;

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei;

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento 
desumano ou degradante;

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato;

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao 
agravo, além da indenização por dano material, moral ou à 
imagem;

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na 
forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de 
assistência religiosa nas entidades civis e militares de internação 
coletiva;

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença 
religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar 
para eximir - se de obrigação legal a todos imposta e recusar - se 
a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 
científica e de comunicação, independentemente de censura ou 
licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 
imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo 
dano material ou moral decorrente de sua violação;

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela 
podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em 
caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, 

Dos Direitos E Garantias Fundamentais
Os direitos individuais estão elencados no caput do Artigo 5º 

da CF. São eles:

 ▸ Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o 

direito de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.
O direito de permanecer vivo pode ser observado, por 

exemplo, na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra 
declarada).

Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 
básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a 
tortura, penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, 
etc.

 ▸ Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém 

será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão 
em virtude de lei. Tal dispositivo representa a consagração da 
autonomia privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de 
locomoção, de consciência, de crença, de reunião, de associação 
e de expressão.

 ▸ Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela 

Constituição Federal e base do princípio republicano e da 
democracia, deve ser encarada sob duas óticas, a igualdade 
material e a igualdade formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres 
concedidos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem 
o princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os 
iguais e desigualmente os desiguais na medida em que eles se 
desigualam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado 
promover a igualdade de oportunidades por meio de políticas 
públicas e leis que, atentos às características dos grupos menos 
favorecidos, compensassem as desigualdades decorrentes do 
processo histórico da formação social.

 ▸ Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é 

gênero, do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada 
e a imagem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles 
assegura-se o direito à indenização pelo dano moral ou material 
decorrente de sua violação.

 ▸ Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos 

pertinentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, 
exatamente por tal motivo, são previstos no Código Penal.

Amostra grátis do material. Para adquirir a apostila com desconto, clique aqui.
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bem-estar. Sessenta anos após a sua criação, a Organização 
já contava com mais de uma centena de Convenções 
internacionais promulgadas, às quais Estados-partes passavam a 
aderir, comprometendo-se a assegurar um padrão justo e digno 
nas condições de trabalho.

A Organização Internacional do Trabalho e o Direito 
Humanitário ainda atuam na tutela dos direitos humanos.

Histórico do sistema internacional dos direitos humanos
O sistema internacional de direitos humanos é fruto do 

pós 2ª guerra mundial e surge como decorrência dos horrores 
praticados na guerra. A desvalorização e reificação da pessoa 
humana faz emergir a necessidade de construção de uma nova 
lógica ao Direito, pautada em um sistema de valores éticos e 
morais, no qual a pessoa humana seja o fim e não um meio.

Com vistas a criar um sistema internacional de proteção no 
qual a tutela dos direitos humanos seja o fim maior dos Estados, 
em 1945 é criado a Organização das Nações Unidas (ONU), 
instituição internacional global para a promoção e garantia dos 
direitos humanos e da paz no mundo.

Sobre o tema preceitua Flávia Piovesan:
No momento em que os seres humanos se tornam supérfluos 

e descartáveis, no momento em que vige a lógica da destruição, 
em que cruelmente se abole o valor da pessoa humana, torna-
se necessária a reconstrução dos direitos humanos, como 
paradigma ético capaz de restaurar a lógica do razoável. A 
barbárie do totalitarismo significou a ruptura do paradigma 
dos direitos humanos, por meio da negação do valor da pessoa 
humana como valor fonte do direito. Diante dessa ruptura, 
emerge a necessidade de reconstruir os direitos humanos, como 
referencial e paradigma ético que aproxime o direito da moral.

Tem início assim um novo paradigma para a aplicação dos 
direitos humanos, por meio de um sistema normativo de grande 
conteúdo axiológico, no qual a dignidade da pessoa humana e o 
seu reconhecimento enquanto sujeito de direitos, passa a ser o 
vetor de interpretação e aplicação do Direito.

A construção de um sistema internacional marca também a 
relativização da soberania dos Estados, pois através da ratificação 
de Tratados Internacionais os Estados aceitam serem julgados e 
condenados por tribunais internacionais de direitos humanos.

Sobre o tema afirma Portela:
Na atualidade, a soberania nacional continua a ser um 

dos pilares da ordem internacional. Entretanto, limita-se pela 
obrigação de os Estados garantirem aos indivíduos que estão sob 
a sua jurisdição o gozo de um catálogo de direitos consagrados 
em tratados. A soberania restringe-se também pelo dever estatal 
de aceitar a fiscalização dos órgãos internacionais competentes 
quanto à conformidade de sua atuação com os atos internacionais 
dos quais faça parte

TEORIA GERAL DOS DIREITOS HUMANOS; CONCEITO 
E TERMINOLOGIA; CLASSIFICAÇÃO DOS DIREITOS 

HUMANOS

A teoria geral dos direitos humanos compreende os 
elementos basilares acerca do estudo dos direitos humanos 
internacionais. 

Apresenta temas como conceito, histórico, características e 
outros pontos elementares para o conhecimento da disciplina.

Sistema Internacional dos Direitos Humanos
A luta do homem pela efetivação de direitos humanos 

fundamentais existiu em muitos períodos da história da 
humanidade, sendo resultado das inquietações do ser humano e 
de seus processos de luta por reconhecimento.

Na esfera interna dos Estados a efetivação e positivação dos 
direitos humanos coincide com o advento do constitucionalismo 
moderno em seu mister de limitar o arbítrio estatal e de garantir 
a tutela dos direitos do homem.

No campo internacional a existência de um sistema de 
normas e mecanismos de tutela dos direitos humanos apresenta 
como marco histórico o pós-segunda guerra mundial, a partir 
da criação da Organização das Nações Unidas. Destaca-se como 
precedentes desse processo de internacionalização, a criação 
da Liga das Nações, a Organização Internacional do Trabalho e o 
Direito Humanitário.

Precedentes históricos
Direito humanitário: conjunto de normas e medidas que 

disciplinam a proteção dos direitos humanos em tempo de 
guerra (1863). Direito humanitário versa sobre a proteção às 
vitimas de conflitos armados, atua também em situações de 
graves calamidades.

Criação da liga das nações (1919): antecessora da ONU, a liga 
das nações foi criada após a 1ª guerra mundial com o escopo de 
garantir a paz no mundo. Sua proposta falhou pois não foi apta a 
impedir a ocorrência da 2ª guerra mundial.

Criação da OIT (1919): criada após a 1ª guerra mundial com 
o escopo de promover a tutela dos direitos dos trabalhadores 
por meio da garantia de padrões internacionais de proteção.

Ao dispor sobre os antecedentes históricos Flavia Piovesan 
dispõe:

Ao lado do Direito Humanitário e da Liga das Nações, a 
Organização Internacional do Trabalho (International Labour 
Office, agora denominada International Labour Organization) 
também contribuiu para o processo de internacionalização dos 
direitos humanos. Criada após a Primeira Guerra Mundial, a 
Organização Internacional do Trabalho tinha por finalidade 
promover padrões internacionais de condições de trabalho e 

DIREITOS HUMANOS
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humanos que compreende países do continente europeu, o 
sistema asiático com países da Ásia, o sistema africano integrado 
por países da África e o sistema Árabe formado por países de 
cultura Árabe.

Direitos Humanos X Direitos Fundamentais
Ontologicamente não há distinção entre direitos humanos 

e direitos fundamentais, sendo essas expressões comumente 
usadas como termos sinônimos. Didaticamente, no entanto 
algumas doutrinas as utilizam como expressões diversas, de 
acordo com o preceituado abaixo:

Direitos Fundamentais: Direitos essenciais à dignidade 
humana, positivados na ordem interna do País, previstos na 
Constituição dos Estados.

Direitos Humanos: direitos essenciais à dignidade humana, 
reconhecidos na ordem jurídica internacional com previsão 
nos Tratados ou outros instrumentos normativos do Direito 
Internacional, são direitos que transcendem a ordem interna dos 
Estados.

Gerações/dimensões de Direitos Humanos
A expressão gerações/dimensões de direitos humanos é 

utilizada para representar categorias de direitos humanos, que 
de acordo com o momento histórico de seu surgimento passam a 
representar determinadas espécies de tutela dentro do catálogo 
de proteção dos direitos da pessoa humana.

A divisão em geração/dimensão é uma das formas de se 
estudar os direitos humanos, e essas categorias não impõe uma 
divisão rígida ou hierárquica dos direitos humanos, mas apenas 
uma forma didática de melhor abordá-los. A existência de uma 
nova dimensão/geração não exclui a anterior, mas amplia o 
catálogo de direitos.

Por meio do estudo das dimensões/gerações e pode perceber 
o desenvolvimento histórico acerca da fundamentalidade dos 
direitos humanos. O estudo das dimensões de direitos humanos 
deixa clara a ausência de diferença ontológica entre os direitos 
humanos e direitos fundamentais, eis que a efetivação desses 
direitos na ordem Interna dos Estados precede a existência do 
Sistema Internacional.

1ª geração: direitos da liberdade. São os direitos civis e 
políticos, frutos das revoluções liberais e da transição do Estado 
Absolutista para o Estado Liberal de Direito. São direitos negativos, 
pois negam a intervenção estatal. A burguesia necessita de 
liberdade frente ao despotismo do Estado Monárquico. Marco 
jurídico: Declaração francesa dos Direitos do Homem e do 
Cidadão de 1789.

2ª dimensão: direitos da igualdade. Direitos sociais, 
econômicos e culturais. Direitos positivos prestacionais. O Estado 
precisa intervir na economia frente aos desequilíbrios causados 
pela revolução industrial. Constituição Mexicana e Constituição 
Alemã – Constituição de Weimar.

3ª dimensão: Direitos da fraternidade ou solidariedade. 
Direitos difusos, direitos dos povos, direitos da humanidade. 
São direitos que transcendem a noção de individualidade do 
sujeito criando novas categorias de tutela como a dos direitos 
transindividuais. Ex: direito ao desenvolvimento, ao meio 
ambiente, ao consumidor. 

Importante ressaltar no entanto, que não há hierarquia 
entre o Sistema Internacional de Direitos Humanos e o Direito 
Interno dos Estados-partes, ao contrário, a relação entre essas 
esferas de proteção é complementar. O sistema internacional é 
mais uma instância na proteção dos direitos humanos.

Importante ressaltar também o caráter subsidiário do 
sistema internacional dos direitos humanos, pois seus órgãos só 
poderão ser acionados diante da omissão ou falha dos Estados na 
proteção dos direitos humanos. Cabe aos Estados em primeiro 
lugar a tutela e proteção dos direitos humanos daqueles que se 
encontram sob a sua jurisdição. Diante da falha ou omissão dessa 
proteção poderão ser acionados os organismos internacionais.

As partes no Sistema Internacional dos Direitos Humanos
a) Estados: os Estados tem legitimidade ativa e passiva no 
sistema internacional de direitos humanos, podendo atuar 
no pólo ativo e passivo das Comunicações Interestatais e no 
pólo passivo das petições individuais.
b) Indivíduos: os indivíduos em regra não possuem 
legitimidade ativa ou passiva no sistema internacional, a 
exceção é a legitimidade ativa em petições individuais em 
alguns sistemas regionais a exemplo do sistema europeu 
de direitos humanos, possui ainda legitimidade passiva 
nas denúncias do Tribunal Penal Internacional (TPI), orgão 
jurisdicional de natureza penal do sistema internacional de 
direitos humanos.

Tribunal de Nuremberg
Tribunal militar internacional criado para julgar os crimes 

militares praticados pelos nazistas. Este foi um Tribunal pós 
factum, criado exclusivamente para punir os Alemães acusados 
de violar direitos humanos na segunda guerra mundial, direitos 
estes que não eram previstos ou regulados por quaisquer 
organismos internacionais e cujas violações eram permitidas 
pelo Direito do Estado Alemão. Essas características fizeram com 
que Nuremberg fosse alvo de grandes controvérsias entre os 
críticos da época.

Críticas:
Tribunal de exceção.
Julgamento apenas de alemães.
Violação da legalidade e da anterioridade penal.
Pena de prisão perpétua e de morte por enforcamento.

Favoráveis:
Prevalência de direitos humanos.
Ponderação de interesses.

Esferas de proteção do Sistema Internacional de Direitos 
Humanos

O sistema internacional de direitos humanos apresenta 
duas esferas complementares de proteção o sistema global e o 
sistema regional.

Sistema global de direitos humanos: esfera de âmbito global 
formada pelos países membros da ONU com jurisdição em todo 
o mundo;

Sistema Regional de Direitos Humanos: esfera de âmbito 
regional que compreende determinadas regiões do mundo a 
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 ▪  Anterioridade da Lei Penal: Uma lei penal só pode ser 
aplicada a uma conduta se esta for praticada durante a 
vigência dessa lei. Por exemplo, se uma lei que criminaliza 
uma determinada conduta entra em vigor amanhã, não se 
pode processar alguém por ter praticado essa conduta hoje, 
enquanto a lei ainda não estava em vigor.

 ▸ Sucessão de Leis Penais no Tempo
A atividade da lei penal, distinta da teoria da atividade, 

determina que a lei penal se aplica apenas enquanto está em 
vigor. Isso implica que a lei penal regula apenas os fatos ocorridos 
durante sua vigência, não retroagindo para alcançar atos 
cometidos anteriormente, salvo em benefício do réu.

 ▸ Exceções à Atividade da Lei Penal (Retroatividade e Ultra-
-atividade)

Há exceções ao princípio da atividade da lei penal, conhecidas 
como extratividade da lei penal, que incluem a retroatividade e a 
ultra-atividade das leis penais:

 ▪  Retroatividade: Refere-se à aplicação de uma lei penal 
mais benéfica a fatos ocorridos antes de sua entrada em 
vigor. Esse princípio visa proteger os direitos do réu, apli-
cando-lhe a legislação mais favorável, mesmo que os atos 
tenham sido praticados sob uma lei mais severa.
 ▪  Ultra-atividade: A ultra-atividade ocorre quando uma 

lei penal continua a produzir efeitos sobre fatos praticados 
durante sua vigência, mesmo após sua revogação, desde que 
seja mais benéfica ao réu. Isso pode acontecer, por exemplo, 
quando uma lei benéfica é revogada, mas ainda se aplica a 
fatos ocorridos enquanto estava em vigor.
 ▪  Exemplo Prático: Suponha que José tenha cometido um 

furto em 10 de janeiro e, em 10 de abril, uma nova lei entre 
em vigor agravando a pena para o crime de furto. Nesse 
caso, a nova lei, por ser mais severa, não terá efeitos retro-
ativos sobre o crime de José. Assim, ele será julgado pela lei 
anterior, que é mais favorável.

 ▸ Leis Temporárias ou Excepcionais
As leis temporárias ou excepcionais são aquelas criadas 

para vigorar durante um período específico ou em situações 
excepcionais, como estados de emergência. Essas leis continuam 
a regular fatos ocorridos durante sua vigência, mesmo após 
serem revogadas. A abolitio criminis – a descriminalização de 
uma conduta – não ocorre automaticamente com o término de 
uma lei temporária. No entanto, em casos excepcionais, o Estado 
pode decidir que a conduta não deve mais ser considerada 
crime, beneficiando o agente com a revogação expressa da lei, 
caracterizando o abolitio criminis.

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 
1940, E ATUALIZAÇÕES: DA APLICAÇÃO DA LEI 
PENAL - ANTERIORIDADE DA LEI (ART. 1º); LEI 

PENAL NO TEMPO (ART. 2º); LEI EXCEPCIONAL OU 
TEMPORÁRIA (ART. 3º); TEMPO DO CRIME (ART. 

4º); TERRITORIALIDADE (ART. 5º); LUGAR DO CRIME 
(ART. 6º)

A Lei Penal desempenha um papel fundamental na 
manutenção da ordem social e na proteção dos direitos 
fundamentais dos indivíduos. Seu objetivo é definir quais condutas 
são consideradas criminosas e estabelecer as respectivas sanções 
para quem as pratica. No entanto, a aplicação da Lei Penal não é 
uma tarefa simples, pois envolve uma série de princípios e regras 
que garantem a justiça e a segurança jurídica. 

Entre os aspectos mais importantes estão as características 
da Lei Penal no tempo e no espaço, que determinam como e 
quando uma lei pode ser aplicada a uma determinada conduta. 
Compreender esses conceitos é essencial para a correta 
interpretação e aplicação das normas penais, evitando injustiças 
e garantindo a legalidade em todo o processo penal. Este estudo 
explora as principais características da Lei Penal, com ênfase 
em sua aplicação temporal e espacial, abordando também as 
exceções e os conflitos normativos que podem surgir nesse 
contexto.

 ▸  Lei Penal no Tempo
A aplicação da Lei Penal ao longo do tempo é regida por 

princípios que visam assegurar a justiça e a previsibilidade 
das normas jurídicas. Dentre esses princípios, destacam-se a 
teoria da atividade, o princípio da legalidade e os conceitos de 
retroatividade e ultra-atividade das leis penais.

 ▸ Observações Iniciais
A teoria da atividade, prevista no Art. 4º do Código Penal, 

determina que o crime é considerado praticado no momento 
da ação ou omissão, independentemente do momento em que 
o resultado ocorra. Isso significa que, para fins penais, o que 
importa é o momento da conduta do agente, e não quando as 
consequências dessa conduta se manifestam.

O princípio da legalidade estabelece que somente uma lei 
anterior pode definir infrações penais e estipular penas. Esse 
princípio é essencial para garantir que ninguém seja punido por 
um ato que não estava expressamente tipificado como crime 
no momento de sua prática. Dentro do princípio da legalidade, 
encontramos dois desdobramentos importantes:

 ▪  Reserva Legal: Apenas uma lei em sentido estrito, ou 
seja, uma lei formalmente aprovada pelo legislativo, pode 
criminalizar condutas e estabelecer penalidades.

CÓDIGO PENAL
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exemplo ilustrativo é o de um agente em Foz do Iguaçu/PR 
que dispara uma arma e a bala atravessa a fronteira, atingindo 
e matando uma vítima em Assunção, Paraguai. Nesse caso, a lei 
penal brasileira pode ser aplicada, pois a conduta inicial ocorreu 
em território nacional, ainda que o resultado tenha ocorrido no 
exterior .

 ▸ Regra da Aplicação da Lei Penal Brasileira (Art. 5º)
A regra geral para a aplicação da lei penal brasileira é a 

territorialidade, estabelecendo que a lei penal será aplicada a 
crimes cuja conduta ou resultado ocorra dentro do território 
nacional. O conceito de território nacional é abrangente, 
incluindo:

 ▪  Território geográfico/físico:
 ▪  Espaço de terra dentro das fronteiras do Brasil.
 ▪  Subsolo.
 ▪  Espaço aéreo correspondente.
 ▪  Águas territoriais e portos.

 ▪  Território por extensão: Locais que, embora fisicamente 
fora das fronteiras brasileiras, são considerados parte do 
território nacional para efeitos penais. Isso inclui:
 ▪  Embarcações e aeronaves brasileiras de natureza pú-

blica ou a serviço do governo brasileiro, onde quer que se 
encontrem;
 ▪  Embarcações e aeronaves brasileiras mercantes ou de pro-

priedade privada, quando em alto-mar ou no espaço aéreo 
internacional;
 ▪  Aeronaves ou embarcações estrangeiras privadas que 

estejam em pouso no território nacional ou em trânsito pelo 
espaço aéreo ou águas territoriais brasileiras.
Essa aplicação ampla visa garantir que a lei penal brasileira 

proteja não apenas o território físico, mas também os interesses 
nacionais que se estendem além das fronteiras físicas do país.

DECRETO-LEI NO 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 
1940

Código Penal.

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:

 PARTE GERAL

TÍTULO I
DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL

(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

 Anterioridade da Lei
 Art. 1º - Não há crime sem lei anterior que o defina. Não 

há pena sem prévia cominação legal. (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984)

 ▸ Vacatio Legis
O período conhecido como vacatio legis é o intervalo entre a 

publicação de uma lei e sua entrada em vigor, momento em que 
ela começa a produzir efeitos.

Durante o vacatio legis, a lei ainda não é aplicável, mesmo 
que seus efeitos sejam benéficos. Esse período serve para que 
a sociedade se adapte às novas disposições legais, evitando 
confusões e conflitos que poderiam surgir se a lei entrasse em 
vigor imediatamente após sua publicação.

 ▸  Lei Penal Intermediária
A lei penal intermediária é aquela que entra em vigor 

entre a prática do fato e o julgamento do agente, sendo mais 
favorável que as leis anteriores e posteriores. Em um cenário 
onde a Lei A estava em vigor no momento do crime, mas foi 
substituída pela Lei B antes do julgamento, e a Lei C entrou em 
vigor posteriormente, a doutrina entende que a Lei B pode ser 
aplicada ao réu, desde que seja a mais benéfica. Isso se alinha 
ao princípio da aplicação da lei penal mais favorável, que busca 
garantir que o réu seja tratado da maneira mais justa possível.

 ▸ Efeitos da Superveniência de Leis Penais no Tempo
Quando novas leis penais são promulgadas, seus efeitos 

podem variar conforme sua natureza:
 ▪  Lei nova incriminadora: Uma lei que criminaliza uma 

conduta anteriormente permitida não retroage para pena-
lizar atos praticados antes de sua vigência, em respeito ao 
princípio da anterioridade.
 ▪  Novatio legis in pejus: Uma nova lei que agrava a pena de 

uma conduta não se aplica retroativamente, protegendo o 
réu da aplicação de normas mais severas.
 ▪  Novatio legis in mellius: Uma nova lei que suaviza a pe-

nalidade ou descriminaliza uma conduta deve ser aplicada 
retroativamente, beneficiando o réu.
Esses princípios garantem que a aplicação da Lei Penal 

respeite tanto os direitos dos indivíduos quanto as exigências da 
ordem pública, assegurando que as leis penais sejam aplicadas 
de forma justa e coerente.

 ▸ Lei Penal no Espaço
A aplicação da Lei Penal no espaço refere-se à definição 

de onde as normas penais brasileiras têm validade e em que 
situações elas podem ser aplicadas a fatos ocorridos em diferentes 
jurisdições. Esse conceito é fundamental para determinar a 
competência territorial das leis penais, especialmente em casos 
que envolvem elementos internacionais ou extraterritoriais.

 ▸ Local do Delito (Crime)
No Brasil, o local do delito é determinado pela teoria da 

ubiquidade, conforme o Art. 6º do Código Penal. Segundo essa 
teoria, considera-se praticado o crime tanto no lugar onde 
ocorreu a ação ou omissão (a conduta) quanto no lugar onde se 
produziu ou deveria produzir o resultado.

Essa abordagem permite resolver conflitos quanto à aplicação 
da lei penal em crimes que envolvem múltiplos territórios, como, 
por exemplo, quando a conduta criminosa ocorre em um país, 
mas os efeitos dessa conduta são sentidos em outro. Um 
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§ 6º A prisão preventiva somente será determinada quando 
não for cabível a sua substituição por outra medida cautelar, 
observado o art. 319 deste Código, e o não cabimento da 
substituição por outra medida cautelar deverá ser justificado de 
forma fundamentada nos elementos presentes do caso concreto, 
de forma individualizada. (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 
2019)

Art. 283. Ninguém poderá ser preso senão em flagrante 
delito ou por ordem escrita e fundamentada da autoridade 
judiciária competente, em decorrência de prisão cautelar ou em 
virtude de condenação criminal transitada em julgado. (Redação 
dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 1º As medidas cautelares previstas neste Título não 
se aplicam à infração a que não for isolada, cumulativa ou 
alternativamente cominada pena privativa de liberdade. (Incluído 
pela Lei nº 12.403, de 2011).

§ 2º A prisão poderá ser efetuada em qualquer dia e a 
qualquer hora, respeitadas as restrições relativas à inviolabilidade 
do domicílio. (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011).

Art. 284. Não será permitido o emprego de força, salvo a 
indispensável no caso de resistência ou de tentativa de fuga do 
preso.

Art. 285. A autoridade que ordenar a prisão fará expedir o 
respectivo mandado.

Parágrafo único. O mandado de prisão:
a) será lavrado pelo escrivão e assinado pela autoridade;
b) designará a pessoa, que tiver de ser presa, por seu nome, 
alcunha ou sinais característicos;
c) mencionará a infração penal que motivar a prisão;
d) declarará o valor da fiança arbitrada, quando afiançável 
a infração;
e) será dirigido a quem tiver qualidade para dar-lhe execução.
Art. 286. O mandado será passado em duplicata, e o executor 

entregará ao preso, logo depois da prisão, um dos exemplares 
com declaração do dia, hora e lugar da diligência. Da entrega 
deverá o preso passar recibo no outro exemplar; se recusar, 
não souber ou não puder escrever, o fato será mencionado em 
declaração, assinada por duas testemunhas.

Art. 287. Se a infração for inafiançável, a falta de exibição 
do mandado não obstará a prisão, e o preso, em tal caso, será 
imediatamente apresentado ao juiz que tiver expedido o 
mandado, para a realização de audiência de custódia. (Redação 
dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

Art. 288. Ninguém será recolhido à prisão, sem que seja 
exibido o mandado ao respectivo diretor ou carcereiro, a quem 
será entregue cópia assinada pelo executor ou apresentada a 
guia expedida pela autoridade competente, devendo ser passado 
recibo da entrega do preso, com declaração de dia e hora.

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941; 
PRISÕES E MEDIDAS CAUTELARES (ART. 282 A 320)

TÍTULO IX
DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA 

LIBERDADE PROVISÓRIA

(Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011).

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 282. As medidas cautelares previstas neste Título 
deverão ser aplicadas observando-se a: (Redação dada pela Lei 
nº 12.403, de 2011).

I - necessidade para aplicação da lei penal, para a investigação 
ou a instrução criminal e, nos casos expressamente previstos, 
para evitar a prática de infrações penais; (Incluído pela Lei nº 
12.403, de 2011).

II - adequação da medida à gravidade do crime, circunstâncias 
do fato e condições pessoais do indiciado ou acusado. (Incluído 
pela Lei nº 12.403, de 2011).

§ 1º As medidas cautelares poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente. (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011).

§ 2º As medidas cautelares serão decretadas pelo juiz a 
requerimento das partes ou, quando no curso da investigação 
criminal, por representação da autoridade policial ou mediante 
requerimento do Ministério Público. (Redação dada pela Lei nº 
13.964, de 2019)

§ 3º Ressalvados os casos de urgência ou de perigo de 
ineficácia da medida, o juiz, ao receber o pedido de medida 
cautelar, determinará a intimação da parte contrária, para se 
manifestar no prazo de 5 (cinco) dias, acompanhada de cópia 
do requerimento e das peças necessárias, permanecendo os 
autos em juízo, e os casos de urgência ou de perigo deverão 
ser justificados e fundamentados em decisão que contenha 
elementos do caso concreto que justifiquem essa medida 
excepcional. (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 4º No caso de descumprimento de qualquer das obrigações 
impostas, o juiz, mediante requerimento do Ministério Público, 
de seu assistente ou do querelante, poderá substituir a medida, 
impor outra em cumulação, ou, em último caso, decretar a prisão 
preventiva, nos termos do parágrafo único do art. 312 deste 
Código. (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 5º O juiz poderá, de ofício ou a pedido das partes, revogar a 
medida cautelar ou substituí-la quando verificar a falta de motivo 
para que subsista, bem como voltar a decretá-la, se sobrevierem 
razões que a justifiquem. (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 
2019)

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL
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b) sabendo, por indícios ou informações fidedignas, que o 
réu tenha passado, há pouco tempo, em tal ou qual direção, 
pelo lugar em que o procure, for no seu encalço.
§ 2º Quando as autoridades locais tiverem fundadas razões 

para duvidar da legitimidade da pessoa do executor ou da 
legalidade do mandado que apresentar, poderão pôr em custódia 
o réu, até que fique esclarecida a dúvida.

Art. 291. A prisão em virtude de mandado entender-se-á 
feita desde que o executor, fazendo-se conhecer do réu, Ihe 
apresente o mandado e o intime a acompanhá-lo.

Art. 292. Se houver, ainda que por parte de terceiros, 
resistência à prisão em flagrante ou à determinada por autoridade 
competente, o executor e as pessoas que o auxiliarem poderão 
usar dos meios necessários para defender-se ou para vencer a 
resistência, do que tudo se lavrará auto subscrito também por 
duas testemunhas.

Parágrafo único. É vedado o uso de algemas em mulheres 
grávidas durante os atos médico-hospitalares preparatórios para 
a realização do parto e durante o trabalho de parto, bem como 
em mulheres durante o período de puerpério imediato. (Redação 
dada pela Lei nº 13.434, de 2017)

Art. 293. Se o executor do mandado verificar, com 
segurança, que o réu entrou ou se encontra em alguma casa, o 
morador será intimado a entregá-lo, à vista da ordem de prisão. 
Se não for obedecido imediatamente, o executor convocará duas 
testemunhas e, sendo dia, entrará à força na casa, arrombando 
as portas, se preciso; sendo noite, o executor, depois da 
intimação ao morador, se não for atendido, fará guardar todas 
as saídas, tornando a casa incomunicável, e, logo que amanheça, 
arrombará as portas e efetuará a prisão.

Parágrafo único. O morador que se recusar a entregar o réu 
oculto em sua casa será levado à presença da autoridade, para 
que se proceda contra ele como for de direito.

Art. 294. No caso de prisão em flagrante, observar-se-á o 
disposto no artigo anterior, no que for aplicável.

Art. 295. Serão recolhidos a quartéis ou a prisão especial, à 
disposição da autoridade competente, quando sujeitos a prisão 
antes de condenação definitiva:

I - os ministros de Estado;
II - os governadores ou interventores de Estados ou 

Territórios, o prefeito do Distrito Federal, seus respectivos 
secretários, os prefeitos municipais, os vereadores e os chefes de 
Polícia; (Redação dada pela Lei nº 3.181, de 11.6.1957)

III - os membros do Parlamento Nacional, do Conselho de 
Economia Nacional e das Assembléias Legislativas dos Estados;

IV - os cidadãos inscritos no “Livro de Mérito”;
V – os oficiais das Forças Armadas e os militares dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Territórios; (Redação dada pela Lei nº 
10.258, de 11.7.2001)

VI - os magistrados;
VII - os diplomados por qualquer das faculdades superiores 

da República; (Vide ADPF nº 334)
VIII - os ministros de confissão religiosa;
IX - os ministros do Tribunal de Contas;
X - os cidadãos que já tiverem exercido efetivamente a 

função de jurado, salvo quando excluídos da lista por motivo de 
incapacidade para o exercício daquela função;

Parágrafo único. O recibo poderá ser passado no próprio 
exemplar do mandado, se este for o documento exibido.

Art. 289. Quando o acusado estiver no território nacional, 
fora da jurisdição do juiz processante, será deprecada a sua 
prisão, devendo constar da precatória o inteiro teor do mandado. 
(Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011).

§ 1º Havendo urgência, o juiz poderá requisitar a prisão por 
qualquer meio de comunicação, do qual deverá constar o motivo 
da prisão, bem como o valor da fiança se arbitrada. (Incluído pela 
Lei nº 12.403, de 2011).

§ 2º A autoridade a quem se fizer a requisição tomará as 
precauções necessárias para averiguar a autenticidade da 
comunicação. (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011).

§ 3º O juiz processante deverá providenciar a remoção do 
preso no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da efetivação 
da medida. (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011).

Art. 289-A. O juiz competente providenciará o imediato 
registro do mandado de prisão em banco de dados mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça para essa finalidade. (Incluído pela 
Lei nº 12.403, de 2011).

§ 1º Qualquer agente policial poderá efetuar a prisão 
determinada no mandado de prisão registrado no Conselho 
Nacional de Justiça, ainda que fora da competência territorial do 
juiz que o expediu. (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011).

§ 2º Qualquer agente policial poderá efetuar a prisão 
decretada, ainda que sem registro no Conselho Nacional de 
Justiça, adotando as precauções necessárias para averiguar 
a autenticidade do mandado e comunicando ao juiz que a 
decretou, devendo este providenciar, em seguida, o registro do 
mandado na forma do caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 
12.403, de 2011).

§ 3º A prisão será imediatamente comunicada ao juiz do 
local de cumprimento da medida o qual providenciará a certidão 
extraída do registro do Conselho Nacional de Justiça e informará 
ao juízo que a decretou. (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011).

§ 4º O preso será informado de seus direitos, nos termos 
do inciso LXIII do art. 5º da Constituição Federal e, caso o 
autuado não informe o nome de seu advogado, será comunicado 
à Defensoria Pública. (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011).

§ 5º Havendo dúvidas das autoridades locais sobre a 
legitimidade da pessoa do executor ou sobre a identidade do 
preso, aplica-se o disposto no § 2º do art. 290 deste Código. 
(Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011).

§ 6º O Conselho Nacional de Justiça regulamentará o registro 
do mandado de prisão a que se refere o caput deste artigo. 
(Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011).

Art. 290. Se o réu, sendo perseguido, passar ao território 
de outro município ou comarca, o executor poderá efetuar-lhe a 
prisão no lugar onde o alcançar, apresentando-o imediatamente 
à autoridade local, que, depois de lavrado, se for o caso, o auto 
de flagrante, providenciará para a remoção do preso.

§ 1º - Entender-se-á que o executor vai em perseguição do 
réu, quando:

a) tendo-o avistado, for perseguindo-o sem interrupção, 
embora depois o tenha perdido de vista;
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Passemos ao conceito de cada um deles:

Princípio da Legalidade:
De acordo com este princípio, o administrador não pode 

agir ou deixar de agir, senão de acordo com a lei, na forma 
determinada. O quadro abaixo demonstra suas divisões.

Princípio da Legalidade

Em relação à 
Administração Pública

A Administração Pública 
somente pode fazer o que a lei 
permite → Princípio da Estrita 

Legalidade

Em relação ao Particular O Particular pode fazer tudo 
que a lei não proíbe

Princípio da Impessoalidade:
Em decorrência deste princípio, a Administração Pública 

deve servir a todos, sem preferências ou aversões pessoais 
ou partidárias, não podendo atuar com vistas a beneficiar ou 
prejudicar determinadas pessoas, uma vez que o fundamento 
para o exercício de sua função é sempre o interesse público.

Princípio da Moralidade:
Tal princípio caracteriza-se por exigir do administrador 

público um comportamento ético de conduta, ligando-se aos 
conceitos de probidade, honestidade, lealdade, decoro e boa-fé.

A moralidade se extrai do senso geral da coletividade 
representada e não se confunde com a moralidade íntima do 
administrador (moral comum) e sim com a profissional (ética 
profissional).

O Artigo 37, §4º da CF elenca as consequências possíveis, 
devido a atos de improbidade administrativa:

 ▸ Sanções ao cometimento de atos de improbidade adminis-
trativa

 ▪ Suspensão dos direitos políticos (responsabilidade política)
 ▪ Perda da função pública (responsabilidade disciplinar)
 ▪ Indisponibilidade dos bens (responsabilidade patrimonial)
 ▪ Ressarcimento ao erário (responsabilidade patrimonial)

Princípio da Publicidade:
O princípio da publicidade determina que a Administração 

Pública tem a obrigação de dar ampla divulgação dos atos que 
pratica, salvo a hipótese de sigilo necessário.

A publicidade é a condição de eficácia do ato administrativo 
e tem por finalidade propiciar seu conhecimento pelo cidadão e 
possibilitar o controle por todos os interessados.

CONSTITUIÇÃO FEDERAL BRASILEIRA DE 1988: 
TÍTULO I – DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS. 

TÍTULO II – DOS DIREITOS E GARANTIAS. 
FUNDAMENTAIS, DO CAPÍTULO I – DOS DIREITOS 
E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS; TÍTULO III, 

CAPÍTULO IV – DOS MUNICÍPIOS; CAPÍTULO VII – DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; TÍTULO V, CAPÍTULO III, 

DA SEGURANÇA PÚBLICA

Prezado (a), o tema acima supracitado, já foi abordado na 
matéria de Direito Constitucional.

Bons estudos!

Da Administração Pública

 ▸ Disposições gerais e servidores públicos
A expressão Administração Pública em sentido objetivo 

traduz a ideia de atividade, tarefa, ação ou função de atendimento 
ao interesse coletivo. Já em sentido subjetivo, indica o universo 
dos órgãos e pessoas que desempenham função pública.

Conjugando os dois sentidos, pode-se conceituar a 
Administração Pública como sendo o conjunto de pessoas e 
órgãos que desempenham uma função de atendimento ao 
interesse público, ou seja, que estão a serviço da coletividade.

 ▸ Princípios da Administração Pública
Nos termos do caput do Artigo 37 da CF, a administração 

pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá 
aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência.

As provas de Direito Constitucional exigem com frequência 
a memorização de tais princípios. Assim, para facilitar essa 
memorização, já é de praxe valer-se da clássica expressão 
mnemônica “LIMPE”. Observe o quadro abaixo:

Princípios da Administração Pública

L Legalidade

I Impessoalidade

M Moralidade

P Publicidade

E Eficiência

LIMPE

ÂMBITO FEDERAL
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II - a investidura em cargo ou emprego público depende de 
aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas 
e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo 
ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações 
para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e 
exoneração;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998)

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois 
anos, prorrogável uma vez, por igual período;

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de 
convocação, aquele aprovado em concurso público de provas ou 
de provas e títulos será convocado com prioridade sobre novos 
concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por 
servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a 
serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições 
e percentuais mínimos previstos em lei, destinam - se apenas às 
atribuições de direção, chefia e assessoramento;(Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre 
associação sindical;

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos 
limites definidos em lei específica;(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos 
públicos para as pessoas portadoras de deficiência e definirá os 
critérios de sua admissão;

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público;(Vide Emenda constitucional nº 
106, de 2020)

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio 
de que trata o §4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou 
alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em 
cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma 
data e sem distinção de índices; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)(Regulamento)

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, 
funções e empregos públicos da administração direta, autárquica 
e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos 
detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos 
e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 
percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens 
pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o 
subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, aplicando - se como limite, nos Municípios, o subsídio do 
Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal 
do Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos 
Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 
o subsidio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado 
a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do 
subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite 
aos membros do Ministério Público, aos Procuradores e aos 
Defensores Públicos;(Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 41, 19.12.2003)

Princípio da Eficiência:
Segundo o princípio da eficiência, a atividade administrativa 

deve ser exercida com presteza, perfeição e rendimento 
funcional, evitando atuações amadorísticas.

Este princípio impõe à Administração Pública o dever de agir 
com eficiência real e concreta, aplicando, em cada caso concreto, 
a medida, dentre as previstas e autorizadas em lei, que mais 
satisfaça o interesse público com o menor ônus possível (dever 
jurídico de boa administração).

Em decorrência disso, a administração pública está 
obrigada a desenvolver mecanismos capazes de propiciar os 
melhores resultados possíveis para os administrados. Portanto, 
a Administração Pública será considerada eficiente sempre que o 
melhor resultado for atingido.

Disposições Gerais na Administração Pública:
O esquema abaixo sintetiza a definição de Administração 

Pública:

Administração Pública

Direta Indireta

Federal
Estadual
Distrital

Municipal

Autarquias (podem ser 
qualificadas como agências 

reguladoras)
Fundações (autarquias 
e fundações podem ser 

qualificadas como agências 
executivas)

Sociedades de economia mista
Empresas públicas

Entes Cooperados

Não integram a Administração Pública, mas prestam serviços 
de interesse público. Exemplos: SESI, SENAC, SENAI, ONG’s

As disposições gerais sobre a Administração Pública estão 
elencadas nos Artigos 37 e 38 da CF. Vejamos:

CAPÍTULO VII
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 37. A administração pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, 
ao seguinte:(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998)

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos 
brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei, 
assim como aos estrangeiros, na forma da lei;(Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
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CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS

Art. 4º São princípios mínimos de atuação da Guarda Civil 
Municipal:

I - proteção dos direitos humanos fundamentais, do exercício 
da cidadania e das liberdades públicas;

II - preservação da vida, redução do sofrimento e diminuição 
das perdas;

III - policiamento ostensivo, preventivo e comunitário;
IV - compromisso com a evolução social da comunidade;
V - uso diferenciado da força;
VI - atendimento de ocorrências emergenciais.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS

Art. 5º  É competência da Guarda Civil Municipal o 
policiamento ostensivo, preventivo e comunitário e a proteção 
de bens, serviços, logradouros públicos municipais e instalações 
do Município, bem como auxílio às pessoas.

Parágrafo único. Os bens mencionados no caput abrangem 
os de uso comum, os de uso especial e os dominicais.

Art. 6º  São competências específicas da Guarda Civil 
Municipal de Barão de Cocais, respeitadas as competências dos 
órgãos federais e estaduais:

I - zelar pelos bens, equipamentos e prédios públicos do 
Município;

II - prevenir e inibir, pela presença e vigilância, bem como 
coibir todos os atos que atentem contra os bens, serviços e 
instalações municipais;

III - atuar permanentemente no policiamento ostensivo, 
preventivo e comunitário no território do Município, para a 
proteção sistêmica da população e proteção dos bens, serviços e 
instalações municipais, dentro das suas atribuições em especial 
de forma integrada com os órgãos de segurança pública do 
Estado de Minas Gerais;

IV - colaborar, de forma integrada com os órgãos de 
segurança pública, em ações conjuntas que contribuam com a 
paz social;

V - colaborar com a pacificação de conflitos, sempre em 
observância aos direitos fundamentais aplicáveis;

VI - exercer as competências de trânsito que lhes forem 
delegadas, nas vias e logradouros municipais, nos termos da 
legislação aplicável, notadamente o Código de Trânsito Brasileiro, 
mediante convênio celebrado com órgão de trânsito federal, 
estadual ou municipal;

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 2.217/2025

LEI COMPLEMENTAR Nº 2.217, DE 28 DE OUTUBRO DE 
2025

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 
GCM DE BARÃO DE COCAIS/MG.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARÃO DE COCAIS ESTADO DE 
MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Esta Lei Complementar dispõe sobre a criação da 
Guarda Civil Municipal - GCM de BARÃO DE COCAIS/MG.

Art. 2º Fica instituída a Guarda Civil Municipal de Barão de 
Cocais/MG, com fulcro no art. 144, § 8º, da Constituição Federal, 
art. 138, da Constituição do Estado de Minas Gerais e artigos 130, 
131 e 132, do Capítulo X, da Lei Orgânica do Município de Barão 
de Cocais, nos termos desta Lei.

Art. 3º  A Guarda Civil Municipal é uma corporação de 
natureza civil, uniformizada, armada e equipada, organizada com 
base na hierarquia e na disciplina, destinada a atuar dentro do 
âmbito de jurisdição do Município de Barão de Cocais/MG, e tem 
por finalidades:

I - o policiamento ostensivo, preventivo, comunitário no 
Município;

II - a proteção dos bens, serviços, instalações e espaços 
públicos municipais.

§ 1º As atribuições constantes nos incisos I e II respeitarão 
as competências constitucionais atribuídas à União e ao Estado.

§ 2º Para o desempenho das funções previstas no caput 
deste artigo, e demais dispositivos desta Lei Complementar, 
fica o Chefe do Poder Executivo autorizado, dentro de seus 
limites legais, observando as exigências expressas em leis e 
em convênios com os demais órgãos de segurança pública, a 
aparelhar a Guarda Civil Municipal.

§ 3º O uniforme e todas as outras formas de identificação da 
Guarda Civil Municipal e suas viaturas serão regulamentados por 
decreto do Chefe do Poder Executivo, não podendo se assemelhar 
a qualquer das forças militares, Federais e/ou Estaduais, ou das 
demais Forças de segurança constituídas pelo Estado ou pela 
União.

ÂMBITO MUNICIPAL
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II - prestar todo o apoio à continuidade do atendimento, nas 
hipóteses previstas nos incisos XIII e XIV do caput deste artigo, 
diante do comparecimento dos órgãos de segurança pública 
previstos no art. 144 da Constituição Federal;

III - interagir com os agentes de proteção ao meio-ambiente, 
nos termos do art. 225 da Constituição Federal.

CAPÍTULO IV
DO PROVIMENTO DO CARGO

Art. 7º Os cargos da Guarda Civil Municipal, ressalvados os 
de livre nomeação e exoneração, dependem de aprovação em 
concurso público de provas e/ou provas e títulos, realizado em 
três fases distintas conforme pormenorizado:

I - primeira fase na qual consistirá na realização de provas 
objetiva e dissertativa obrigatórias, sendo facultativa a prova de 
títulos;

II - segunda fase na qual consistirá na aferição da sanidade 
física e mental dos candidatos, por meio de exames de saúde e 
psicotécnico, investigação social, e teste de aptidão física;

III - terceira fase na qual consistirá na avaliação de frequência 
e aproveitamento em curso de formação, treinamento, 
capacitação física e instruções específicas para o exercício do 
cargo.

§ 1º A primeira fase será composta de uma prova objetiva e 
dissertativa, de conteúdo compatível com o nível de escolaridade 
do candidato, que terão caráter eliminatório e classificatório.

§ 2º A segunda fase do processo seletivo será composta de 
exames preliminares e complementares de saúde física, mental, 
exames psicotécnicos, investigação social e comportamental, 
todos de caráter eliminatório, bem como a aptidão física de 
caráter eliminatório e classificatórios, da seguinte forma:

I - o teste de capacitação física consistirá em provas, todas 
de caráter eliminatório e classificatório, que verificarão, no 
mínimo, a resistência aeróbica, a agilidade e a força muscular dos 
membros superiores e inferiores e do abdômen, de acordo com 
os padrões de condicionamento físico exigidos para exercício das 
funções atribuídas ao cargo:

a) os candidatos convocados para o teste de capacitação 
física deverão apresentar atestado médico que os declare 
aptos para a realização das atividades;
b) para esta fase poderão ser exigidos exames 
complementares, quando necessários, correndo às expensas 
dos candidatos;
II - a avaliação psicológica será realizada por psicólogos, 

devidamente habilitados, inscritos e regulares no Conselho 
Regional de Psicologia, e terá como base as exigências funcionais 
e comportamentais do cargo a ser ocupado, compreendendo, no 
mínimo:

a) teste projetivo;
b) teste expressivo;
c) teste de memória;
d) teste de atenção (difusa e concentrada);
e) entrevista psicológica semiestruturada;
f) teste de inteligência

VII - proteger o patrimônio ecológico, histórico, cultural, 
arquitetônico e ambiental do Município, inclusive adotando 
medidas educativas e preventivas;

VIII - cooperar com os demais órgãos de Defesa Civil, atuando 
em ações de prevenção, resposta e apoio em situações de risco 
ou emergência;

IX - interagir com a sociedade civil para discussão de soluções 
de problemas e projetos locais voltados à melhoria das condições 
de segurança das comunidades;

X - estabelecer parcerias com os órgãos estaduais e da União, 
ou de municípios vizinhos, por meio da celebração de convênios 
ou consórcios por intermédio do Poder Executivo, com vistas ao 
desenvolvimento de ações preventivas integradas;

XI - articular-se com os órgãos municipais de políticas sociais, 
visando à adoção de ações interdisciplinares de segurança no 
Município;

XII - integrar-se com os demais órgãos de poder de polícia 
administrativa, visando contribuir para a normatização e a 
fiscalização das posturas e ordenamento urbano municipal;

XIII - garantir o atendimento direto e imediato de ocorrências 
emergenciais, observada a competência estabelecida nesta Lei;

XIV - encaminhar ao delegado de polícia, diante de flagrante 
delito, o autor da infração, preservando o local do crime, quando 
possível e sempre que necessário;

XV - contribuir no estudo de impacto na segurança local, 
conforme plano diretor municipal, por ocasião da construção de 
empreendimentos de grande porte;

XVI - desenvolver ações educativas de prevenção primária à 
violência, isoladamente ou em conjunto com os demais órgãos 
da própria municipalidade, de outros municípios ou das esferas 
estadual e federal, sem prejuízo das ações previstas nos incisos I, 
II e III deste artigo;

XVII - auxiliar na segurança de grandes eventos e na proteção 
de autoridades e dignitários;

XVIII - atuar na segurança escolar, mediante ações 
preventivas, zelando pelo entorno e participando de ações 
educativas com o corpo discente e docente das unidades de 
ensino municipal, de forma a colaborar com a implantação da 
cultura de paz na comunidade local;

XIX - atuar monitorando locais públicos com a utilização de 
videomonitoramento e outras tecnologias objetivando identificar 
situações suspeitas ou ilícitas;

XX - atuar no policiamento ostensivo e comunitário orientado 
para o turismo;

XXI - exercer a vigilância de áreas de preservação do 
patrimônio natural e cultural do Município, bem como prestar 
apoio na preservação de mananciais e na defesa da fauna e da 
flora;

XXII - exercer o policiamento ostensivo e comunitário voltado 
às especificidades de segurança do Município.

Parágrafo único. No exercício de suas competências, a 
Guarda Civil Municipal poderá:

I - colaborar ou atuar conjuntamente com órgãos de 
segurança pública da União, do Estado de Minas Gerais ou de 
congêneres de municípios vizinhos;
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 ▸ Características

Universalidade
Os direitos humanos são universais, aplicando-se a todos os 

seres humanos, independentemente de qualquer característica 
individual.

Inalienabilidade
Esses direitos não podem ser retirados ou renunciados, 

exceto em circunstâncias específicas e de acordo com o devido 
processo legal.

Indivisibilidade
Os direitos humanos são indivisíveis e interdependentes, o 

que significa que a negação de um direito afeta o gozo de outros.

Os direitos humanos são um pilar fundamental para a 
construção de sociedades justas e igualitárias. Eles têm suas 
raízes em diferentes tradições filosóficas e culturais, mas 
encontraram expressão universal na Declaração Universal dos 
Direitos Humanos. Compreender seu conceito, origem, evolução 
e características é essencial para qualquer discussão séria sobre 
justiça social e dignidade humana.

ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO

O Estado Democrático de Direito1, caracterizador do 
Estado Constitucional, significa que o Estado se rege por normas 
democráticas, com eleições livres, periódicas e pelo povo, bem 
como o respeito das autoridades públicas aos direitos e às 
garantias fundamentais que é proclamado, por exemplo, no 
caput do art. 1º da Constituição da República Federativa do Brasil, 
que adotou, igualmente, em seu parágrafo único, o denominado 
princípio democrático ao afirmar que “todo o poder emana 
do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou 
diretamente, nos termos desta Constituição”, para mais adiante, 
em seu art. 14, proclamar que “a soberania popular será exercida 
pelo sufrágio universal e pelo voto direto e secreto, com valor 
igual para todos, e, nos termos da lei, mediante: 

I – plebiscito; 
II – referendo;
III – iniciativa popular”.

1  Lenza, Pedro. Direito constitucional. (Coleção esquematizado®). 
(28th edição). SRV Editora LTDA, 2024.

DIREITOS HUMANOS – CONCEITO E EVOLUÇÃO 
HISTÓRICA

Os direitos humanos são um conjunto de princípios e normas 
que visam garantir a dignidade, a liberdade e a igualdade de todos 
os seres humanos. Este texto abordará o conceito, o surgimento, 
a evolução histórica, a classificação e as características dos 
direitos humanos.

 ▸ Conceito
Direitos humanos são os direitos inerentes a todos os seres 

humanos, independentemente de raça, sexo, nacionalidade, 
etnia, idioma, religião ou qualquer outra condição. Eles são 
universais, inalienáveis e indivisíveis.

 ▸ Surgimento e Evolução Histórica

Antiguidade e Idade Média
Embora o conceito moderno de direitos humanos seja 

relativamente recente, ideias semelhantes podem ser rastreadas 
até as filosofias antigas e as leis religiosas.

Iluminismo
O Iluminismo europeu forneceu o terreno fértil para o 

desenvolvimento do conceito de direitos humanos, com filósofos 
como John Locke e Voltaire defendendo princípios de liberdade 
e igualdade.

Declaração Universal dos Direitos Humanos
Adotada pela Assembleia Geral das Nações Unidas em 1948, 

esta declaração marcou um momento crucial na história dos 
direitos humanos, estabelecendo um padrão global de direitos 
que todos os seres humanos deveriam desfrutar.

 ▸ Classificação

Direitos Civis e Políticos
Esses direitos incluem liberdade de expressão, direito a um 

julgamento justo e direitos de voto. Eles são frequentemente 
considerados os “primeiros” direitos humanos.

Direitos Econômicos, Sociais e Culturais
Esses direitos abrangem questões como educação, saúde 

e bem-estar social. Eles são por vezes considerados “segundos” 
direitos humanos, embora essa classificação seja cada vez mais 
contestada.

ÂMBITO INTERNACIONAL
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 ▪  A observância do princípio da legalidade, sendo a lei 
formada pela legítima vontade popular e informada pelos 
princípios da justiça;
 ▪  A observância do princípio da segurança jurídica, contro-

lando-se os excessos de produção normativa, propiciando, 
assim, a previsibilidade jurídica.

Fundamentos Constitucionais
O art. 1.º, I a V, enumera os fundamentos da República 

Federativa do Brasil:
Soberania: do conjunto formado pela União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios. Discute-se, na atualidade, a amplitude 
da soberania de determinado Estado, especialmente diante da 
ideia de um poder constituinte transnacional ou supranacional. 
Esse parece ser o grande desafio, qual seja, encontrarmos 
um equilíbrio entre a soberania do Estado e a necessidade de 
adequação ao conjunto dentro da ideia de um constitucionalismo 
globalizado;

Cidadania: materializada tanto na ideia de capacidade 
eleitoral ativa (ser eleitor) e passiva (ser eleito) como na previsão 
de instrumentos de participação do indivíduo nos negócios do 
Estado. Assim, o conceito de cidadania não se restringe a direitos 
políticos, mas nessa visão muito mais abrangente e que engloba, 
também, os direitos e deveres fundamentais;

Dignidade da pessoa humana: regra matriz dos direitos 
fundamentais, tema aprofundado no capítulo 14 deste estudo 
e que pode ser bem definido como o núcleo essencial do 
constitucionalismo moderno. Assim, diante de colisões, a 
dignidade servirá para orientar as necessárias soluções de 
conflitos;

Valores sociais do trabalho e da livre-iniciativa: nos termos 
do art. 170, caput, CF/88, a ordem econômica, tendo por fim 
assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da 
justiça social, funda-se em dois grandes pilares, quais sejam, 
a valorização do trabalho humano e a livre-iniciativa. Dessa 
maneira, o constituinte, além de privilegiar o modelo capitalista, 
estabelece, como finalidade da ordem econômica, assegurar a 
todos a existência digna, conforme os ditames da justiça social, 
afastando-se, assim, de um Estado absenteísta nos moldes do 
liberalismo;

Pluralismo Político: a partir dessa ideia, enaltece-se uma 
sociedade plural, em que se consagra o respeito à pessoa 
humana e sua liberdade.

Características do Estado Democrático de Direito
 ▪  Divisão do Estado em três poderes independentes: 

Executivo, Legislativo e Judiciário.
 ▪  As Leis promulgadas pelo legislativo devem ser obedecidas 

pelos três poderes e pelos cidadãos.
 ▪  O Estado Democrático de Direito é criado e regulado por 

uma Constituição.
 ▪  A Constituição é a lei maior de qualquer país e deve orien-

tar as ações tanto do Estado quanto dos cidadãos.

Portanto o Estado Democrático, baseia-se no princípio da 
soberania popular, pelo qual o povo é titular do poder constituinte, 
é o ente que legitima todo o poder político. Configura-se, assim, 
a exigência que todas e cada uma das pessoas participem de 
forma ativa na vida política do país.

Assim, o princípio democrático exprime fundamentalmente 
a exigência da integral participação de todos e de cada uma das 
pessoas na vida política do país, a fim de garantir o respeito à 
soberania popular.

O Estado Constitucional, portanto, é mais do que o Estado 
de Direito, é também o Estado Democrático, introduzido no 
constitucionalismo como garantia de legitimação e limitação do 
poder.

A República Federativa do Brasil constitui-se em Estado 
Democrático de Direito. A previsão desse regime jurídico é 
reforçada pelo princípio democrático que marcou o texto de 
1988 e pela cláusula contida no parágrafo único do art. 1.º, ao 
dispor que todo o poder emana do povo, que o exerce por meio 
de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição.

Estamos diante da democracia semidireta ou participativa, 
um “sistema híbrido”, uma democracia representativa, com 
peculiaridades e atributos da democracia direta.

Pode-se falar, então, em participação popular no poder por 
intermédio de um processo, no caso, o exercício da soberania que 
se instrumentaliza por meio do plebiscito, referendo, iniciativa 
popular, bem como outras formas, como, por exemplo, a ação 
popular.

Fundamentos:
 ▪  Um Estado Democrático de Direito tem o seu fundamento 

na soberania popular;

 ▪  A necessidade de providenciar mecanismos de apuração 
e de efetivação da vontade do povo nas decisões políticas 
fundamentais do Estado, conciliando uma democracia 
representativa, pluralista e livre, com uma democracia par-
ticipativa efetiva;
 ▪  É também um Estado Constitucional, ou seja, dotado de 

uma constituição material legítima, rígida, emanada da 
vontade do povo, dotada de supremacia e que vincule todos 
os poderes e os atos dela provenientes;
 ▪  A existência de um órgão guardião da Constituição e dos 

valores fundamentais da sociedade, que tenha atuação livre 
e desimpedida, constitucionalmente garantida;
 ▪  A existência de um sistema de garantia dos direitos huma-

nos, em todas as suas expressões;
 ▪  Realização da democracia – além da política – social, eco-

nômica e cultural, com a consequente promoção da justiça 
social;
 ▪  Observância do princípio da igualdade;
 ▪  A existência de órgãos judiciais, livres e independentes, 
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